
 

SEXTA ALTERAÇÃO CONSOLIDADA 
KSP CONSTRUTORA CONSULTORIA EIRELI 

KLEITON SILVA PINTO, brasileiro, casado, comunhão parcial bens, 
Contabilista CRC-GO sob n° 20220, natural de Rondon do Pará, nascido em 
14/11/1983, filho de Adalberto da Silva Pinto e Edileuza Rodrigues da Silva, portador 
da Identidade n.º 4632621 – PC/PA, expedida em 09/02/2001, CPF: 754.050.672-53, 
residente à Rua 7 s/n Qd 17 Lt 13, Guarujá Park, Trindade – GO  CEP: 75.392-899; 

Único componente da empresa: KSP CONSTRUTORA CONSULTORIA 
EIRELI, Fantasia: KSP, Registro na JUCEG Sob N° NIRE: 528.003.814-94 em 
10/03/2011, Ato Constituição por Transformação Sob 526.000.813-31 em 30/01/2014, 
Primeira Alteração Sob N° 521.519.368-62 em 22/12/2015, Segunda Alteração Sob Nº 
20180937120 em 17/10/2018, Terceira Alteração em 10/09/2019 Sob º 20190925434, 
Quarta Alteração Sob n° 20201289865 em 23/09/2020, Quinta Alteração Sob n 
20215110706 em 25/01/2021; CNPJ Sob N° 13.343.765/0001-76, INSC. ESTADUAL 
10.650.935-7, INSC. MUNICIPAL: 16.209.00-7, Rua 11 N° 539 Qd G Lt 07 Sala 02-A, 
Vila Padre Eterno, Trindade – GO. CEP: 75.388-304.,  

42.99-5-99-PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE ENGENHARIA, 41.20-
4-00 - CONSTRUÇÃO CIVIL, 4211-1-01- CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E 
FERROVIAS, 42.11-1-02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS 
RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS, 43.13-4-00-OBRAS DE TERRAPLENAGEM, 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICO, 42.13-8-00-OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, 
PRAÇAS E CALÇADAS, 49.30-2-01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, 
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL, 77.31-4-00 - 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR, 
43.30-4-02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E 
ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, 43.21-5-00 - INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA, 82.11-3-00-SERVIÇOS ADMINISTRATIVO, PUBLICA E 
PRIVADA, 69.20-6-01 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE, 38.11400 COLETA DE 
RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS, 81.29000 ATIVIDADES DE LIMPEZA URBANA LIXO 
EM RUAS PRAÇAS, CALCADAS, GALERIA PLUVIAL, 42.12-0-00 - CONSTRUÇÃO 
DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS. 

Fazendo uso da Lei n° 10.406/2002 e em conformidade com a Lei 
12.441/2011; Altera seu Ato constitutivo, a qual será regida pelas clausulas e condições 
seguintes:  

PRIMEIRA Altera atividades: 
42.99-5-99-PRESTACAO DE SERVICOS NA AREA DE ENGENHARIA, 41.20-

4-00 - CONSTRUCAO CIVIL, 4211-1-01- CONSTRUCAO DE RODOVIAS E 
FERROVIAS, 42.11-1-02 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS 
RODOVIARIAS E AEROPORTOS, 43.13-4-00-OBRAS DE TERRAPLENAGEM, 
PAVIMENTACAO ASFALTICO, 42.13-8-00-OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, 
PRACAS E CALCADAS, 49.30-2-01 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, 
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, MUNICIPAL, 77.31-4-00 - 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR, 
43.30-4-02 - INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E 
ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, 43.21-5-00 - INSTALACAO E 
MANUTENCAO ELETRICA, 82.11-3-00-SERVICOS ADMINISTRATIVO, PUBLICA E 
PRIVADA, 69.20-6-01 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE, 38.11400 COLETA DE 
RESIDUOS NAO-PERIGOSOS, 81.29000 ATIVIDADES DE LIMPEZA URBANA LIXO 
EM RUAS PRACAS, CALCADAS, GALERIA PLUVIAL, 42.12-0-00 - CONSTRUCAO 
DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, 3701-1/00 - REDES DE ESGOTOS DOMÉSTICOS 
OU INDUSTRIAIS E ÁGUAS PLUVIAIS, 4222-7/01 CONSTRUÇÃO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES 
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO. 
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SEGUNDA 
A presente alteração entra em vigor em 03/09/2021. 
 
CONSOLIDAÇÃO CONFORME CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ABAIXO:  
 
I – Nome Empresarial 
KSP CONSTRUTORA CONSULTORIA EIRELI, Fantasia: KSP 
II – Sede 
Rua 11 N° 539 Qd G Lt 07 Sala 02-A, Vila Padre Eterno, Trindade – GO. CEP.: 

75.388-304. 
III – Objeto Social 

42.99-5-99-PRESTACAO DE SERVICOS NA AREA DE ENGENHARIA, 41.20-4-00 - 
CONSTRUCAO CIVIL, 4211-1-01- CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS, 
42.11-1-02 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E 
AEROPORTOS, 43.13-4-00-OBRAS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTACAO 
ASFALTICO, 42.13-8-00-OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E 
CALCADAS, 49.30-2-01 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO 
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, MUNICIPAL, 77.31-4-00 - ALUGUEL DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR, 43.30-4-02 - 
INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS 
EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, 43.21-5-00 - INSTALACAO E 
MANUTENCAO ELETRICA, 82.11-3-00-SERVICOS ADMINISTRATIVO, PUBLICA E 
PRIVADA, 69.20-6-01 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE, 38.11400 COLETA DE 
RESIDUOS NAO-PERIGOSOS, 81.29000 ATIVIDADES DE LIMPEZA URBANA LIXO 
EM RUAS PRACAS, CALCADAS, GALERIA PLUVIAL, 42.12-0-00 - CONSTRUCAO 
DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, 3701-1/00 - REDES DE ESGOTOS DOMÉSTICOS 
OU INDUSTRIAIS E ÁGUAS PLUVIAIS, 4222-7/01 CONSTRUÇÃO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES 
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO. 

IV – Início e Duração 
Teve início de suas atividades em 10/03/2011 e durará por tempo 

indeterminado, é garantido a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento 
por forca maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a 
empresa ser alterada para atender uma nova situação; 

§ Único – No caso de extinção, o patrimônio deverá ser devolvido para titular, 
na proporção de sua respectiva participação no capital social; 

V – Capital Social 
O capital social é R$ 11.850.000,00 (onze milhões, oitocentos e cinquenta 

mil reais), o qual está totalmente integralizado em moeda corrente do país. 
VI – Administração 
A Empresa é Administrada pelo seu titular, KLEITON SILVA PINTO, a quem 

caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicial, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado. 

O mesmo responderá pelos serviços técnicos contábeis. 
VII – Do exercício 
O termino de cada exercício será encerrado em 31 de dezembro de cada ano 

civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. 
VIII – Da declaração 
Declaro o titular para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não 

participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade. 
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IX – Do desimpedimento 
O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e 

nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de 
exercer a administração desta EIRELI, bem como não esta impedido, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de 
consumo, fé publica ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1° CC/2002). 

X – Do foro 
Fica eleito o foro de Trindade Goiás, para resolver quaisquer litígios oriundos 

do presente Ato. 
O instrumento de alteração consolidada será assinado em via única de igual 

teor e consistência. 
 
Trindade Goiás, 03 Setembro 2021. 
 
 

KLEITON SILVA PINTO 
Titular/Adm. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa KSP CONSTRUTORA CONSULTORIA EIRELI consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

75405067253
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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